
ANEXO VI - CONTEÚDO MÍNIMO PARA FICHA CADASTRAL 

Nos termos da ICVM 617/19, o cadastro de investidores deve ter, no mínimo, o seguinte conteúdo: 

Pessoa natural: 

a) nome completo; 

b) data de nascimento; 

c) naturalidade; 

d) nacionalidade; 

e) estado civil; 

f) nome da mãe; 

g) número do documento de identificação e órgão expedidor; 

h) número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas – CPF/ME; 

i) nome e respectivo número do CPF/ME do cônjuge ou companheiro, se for o caso; 

j) endereço completo (logradouro, complemento, bairro, cidade, unidade da federação e CEP) 

e número de telefone; 

k) endereço eletrônico para correspondência; 

l) ocupação profissional; 

m) nome da entidade, com respectiva inscrição no CNPJ, para a qual trabalha, quando aplicável; 

n) informações atualizadas sobre os rendimentos e a situação patrimonial; 

o) informações sobre o perfil do cliente, conforme regulamentação específica que dispõe sobre 

dever de verificação da adequação dos produtos, serviços e operações ao perfil do cliente, 

quando aplicável; 

p) se o cliente opera por conta de terceiros, no caso dos administradores de fundos de 

investimento e de carteiras administradas; 

q) se o cliente autoriza ou não a transmissão de ordens por procurador; 

r) endereço completo dos procuradores, se houver, bem como registro se eles são considerados 

pessoas expostas politicamente, se for o caso, nos termos desta Instrução; 

s) qualificação dos procuradores e descrição de seus poderes, se houver; 

t) datas das atualizações do cadastro; 

u) assinatura do cliente, observado o disposto no parágrafo único do art. 12; 

v) se o cliente é considerado pessoa exposta politicamente nos termos desta Instrução; 

w) cópia dos seguintes documentos: 

i. documento de identidade; 

ii. comprovante de residência ou domicílio; 

iii. procuração; 

iv. documento de identidade dos procuradores e respectivo número de inscrição no 

Cadastro de Pessoas Físicas – CPF/ME; 

 
Pessoa jurídica, exceto pessoas jurídicas com valores mobiliários de sua emissão admitidos à 

negociação em mercado organizado: 

a) denominação ou nome empresarial; 

b) nomes e CPF/ME dos controladores diretos ou nome empresarial e inscrição no CNPJ dos 

controladores diretos, com a indicação se eles são pessoas expostas politicamente; 

c) nomes e CPF/ME dos administradores; 

d) nomes e CPF/ME dos procuradores, se couber; 

e) inscrição no CNPJ; 



f) endereço completo (logradouro, complemento, bairro, cidade, unidade da federação e CEP); 

g) número de telefone; 

h) endereço eletrônico para correspondência; 

i) informações atualizadas sobre o faturamento médio mensal dos últimos 12 (doze) meses e a 

respectiva situação patrimonial; 

j) informações sobre o perfil do cliente, conforme regulamentação específica que dispõe sobre 

dever de verificação da adequação dos produtos, serviços e operações ao perfil do cliente, 

quando aplicável; 

k) denominação ou razão social, bem como respectiva inscrição no CNPJ de pessoas jurídicas 

controladoras, controladas ou coligadas, quando aplicável, observado que na hipótese de a 

controladora, controlada ou coligada ter domicílio ou sede no exterior e não ter CNPJ no 

Brasil, deverá ser informada a razão social e o número de identificação ou de registro em seu 

país de origem; 

l) se o cliente opera por conta de terceiros, no caso dos gestores de fundos de investimento e 

de carteiras administradas; 

m) se o cliente autoriza ou não a transmissão de ordens por representante ou procurador; 

n) qualificação dos representantes ou procuradores, se couber e descrição de seus poderes; 

o) datas das atualizações do cadastro; 

p) assinatura do cliente, observado o disposto no parágrafo único do art. 12; 

q) cópia dos seguintes documentos: 

i. documento de constituição da pessoa jurídica devidamente atualizado e registrado 

no órgão competente; e 

ii. atos societários que indiquem os administradores da pessoa jurídica, se for o caso; 

iii. procuração; e 

iv. documento de identidade dos procuradores e respectivo número de inscrição no 

Cadastro de Pessoas Físicas – CPF/ME; e 

v. endereço completo dos procuradores, se houver, bem como registro se ele é 

considerado pessoa exposta politicamente, se for o caso, nos termos desta Instrução; 

 
Pessoa jurídica com valores mobiliários de sua emissão admitidos à negociação em mercado 

organizado: 

a) denominação ou razão social; 

b) nomes e número do CPF/ME de seus administradores; 

c) inscrição no CNPJ; 

d) endereço completo (logradouro, complemento, bairro, cidade, unidade da federação e CEP); 

e) número de telefone; 

f) endereço eletrônico para correspondência; 

g) datas das atualizações do cadastro; e 

h) concordância do cliente com as informações; 

 
Fundos de investimento registrados na Comissão de Valores Mobiliários: 

a) denominação; 

b) inscrição no CNPJ; 

c) identificação completa do seu administrador fiduciário e do seu gestor; e 

d) datas das atualizações do cadastro; e 

 
No cadastro deve constar declaração, datada e assinada pelo investidor: 

a) de que são verdadeiras as informações fornecidas para o preenchimento do cadastro; 



b) de que se compromete a informar, no prazo de 10 (dez) dias, quaisquer alterações que vierem 

a ocorrer nos seus dados cadastrais, inclusive eventual revogação de mandato, caso exista 

procurador; 

c) de que é pessoa vinculada ao intermediário, quando aplicável; 

d) de que não está impedido de operar no mercado de valores mobiliários; 

e) informando os meios pelos quais suas ordens devem ser transmitidas; e 

f) de que autoriza os intermediários, caso existam débitos pendentes em seu nome, a liquidar 

os contratos, direitos e ativos adquiridos por sua conta e ordem, bem como a executar bens 

e direitos dados em garantia de suas operações ou que estejam em poder do intermediário, 

aplicando o produto da venda no pagamento dos débitos pendentes, independentemente de 

notificação judicial ou extrajudicial, quando aplicável. 
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